
ESTADO DO MARANHÃO
l'RE)-E!TURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N» 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 001/PP/040/2020

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de Lima Campos, inscrita no CNPJ n' 06.933.519/0001-09,
com sede na Av. JK, s/n". Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Administração Sra. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de
identidade n" 000123465699-7 e CPF n® 960.070.793-68, resoivem registrar os preços das empresas
signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n® 040/2020, sob o regime de compras pelo Sistema de
Registro de Preços, para a eventual contratação de pessoa(s) físicas e/ou juridica(s), para locação de
01 (um) veiculo tipo Pick-up, e 01 (um) velcuio tipo caminhão munck, de interesse desta Administração
Pública, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n®
02/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 aplicando-se. subsidiariamente. no que couberam, a Lei
Federal n® 8,666/93, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie;

Nome emoresarial; CONSTRUTORA UCHOA EIRELi
CNPJ n®: 10.811.637/0001-11

Endereço: Rua São Francisco, n®112, centro, na cidade de Igarapé Grande - MA
DDD1 Telefone: (99) 98407-7832

E-mail; uchoa.qalvao-Construtora®amaiLcom

Representante Legai: Thayla Cristina Gomes da Rocha üchoa Gaivão
CPF n®: 604.745.393-77

rgâo Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

Caminhão Kunok, som coito aOroo fabricado «» fibra HOKA

CaminhAo Hunok, oon casto aAzflO fabricado om fibra,
para protac&o contra choquai olAtricoa, com potência
nAo infarier a 220 CV. ces coato aêrao acoplado, lanoa

mmeAru.ca do olcanoa nlnimo horltental do l&n •
oapacidado minlnta da 1,000 Kg, olconco minimo vartlcal
do 29m o oapaoidsdo minlma da SOOKg, com notoriata
habilitado, atondiaante t t3t-12 a danais Homas
Rogulomantadoraa do hns.

1,340.00 160,000 21.4.400,00

VTOAR TOTAb R6 214.400.00

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos,
de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de
Teimo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Presencial n". 040/2020.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial n". 040/2020.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade,
dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) Item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento
equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS ,
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4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do incisa II do art. 65 da
Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.® 8.866/93, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por melo de documentos, tais como; lista de preço de fabricante, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas á época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econõmico-financeiro. procederá á revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor,
visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá;

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando Igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

S. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n® 7.892/2013. desde que devidamente justificada a vantagem,
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável a matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à
realização de esludo, pelos órgõos e pelas entidades que não participaram do reoiairo de precos. Que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economiddade para a administração da utilização
da ata de registro de preços;
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5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.3.1.3. As adesões ás atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 60% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
7« da LeinMO.520. de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n® 8.666/93,
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e 'd" deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens. tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) regístrado(s), sanções e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e
sanções, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, e outras expressamente
relacionadas no Editai do Pregão Presencial n® 040/2020 e seus Anexos, constante do Processo
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Administrativo n® 101/2020 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de iguaUeor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que
possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

Lima Campos (MA), 06 de janeiro de 2021.

Município ̂  Campos-MA
Prefeitura Mumcipal de Lima Campos

Sra. LIsia Wadr/a Moreira Vieira
Secretaria Municipal de Administração

Órgão Gerenciador

'bàÂAiÉÉÊ
Sra. Thayla Cristina Gomes da Rocha Uchoa Gaivão

Empresária
Fornecedor Registrado

Testemunhas:

Nome:

Nome;

CPF n®

CPF n®.
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